
 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 153, de 2017 
(PL nº 458, de 2015), do Deputado André Moura, 
que acrescenta dispositivos à Lei nº 6.615, de 16 
de dezembro de 1978, para dispor sobre a 
identidade profissional de Radialista. 

Relatora: Senadora MARIA DO CARMO ALVES 

I – RELATÓRIO 

Em decorrência da aprovação do Requerimento nº 47, de 2020, 
retorna para reexame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o Projeto 
de Lei da Câmara (PLC) nº 153, de 2017 (PL nº 458, de 2015, na origem), 
do Deputado André Moura que, ao acrescentar dispositivos à Lei nº 6.615, 
de 16 de dezembro de 1978, tem por finalidade dispor sobre a identidade 
profissional de radialista. 

No requerimento aludido, solicita-se o adiamento da discussão 
do PLC nº 153, de 2017, para reexame desta Comissão e das Comissões de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, em razão da edição da Medida Provisória 
n° 905, de 2019, de 11 de novembro de 2019, que institui o Contrato de 
Trabalho Verde e Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá outras 
providências, que dentre outras providências, revoga os dispositivos da Lei 
n° 6.615, de 16 de dezembro de 1978, que tratam da regulamentação da 
profissão de radialista.  

A título de ilustração, assinale-se que as mudanças que se 
pretende implementar na Lei nº 6.615, de 1978, para dispor sobre a 
identidade profissional de radialista, não foram afetadas pela medida 
provisória em questão, em consequência da perda de sua eficácia, ocorrida 
ao término do prazo para sua votação no Congresso Nacional. 

Na sua parte substancial, a proposição prevê que: 
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a) a carteira de identidade profissional de Radialista tem 
validade em todo o território nacional, como prova de 
identidade, para qualquer efeito, e será emitida pelo 
sindicato da categoria. 

b) não havendo sindicato na área de atuação do Radialista, a 
carteira poderá ser emitida por federação devidamente 
credenciada e registrada junto ao Ministério do Trabalho. 

c) o modelo da carteira de identidade do Radialista será 
aprovado por federação desses profissionais e trará a 
inscrição “válida em todo o território nacional”.  

d) o Radialista não sindicalizado também fará jus à carteira de 
radialista, desde que seja habilitado e registrado perante o 
órgão regional do Ministério do Trabalho nos termos da 
legislação que regulamenta a atividade profissional. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposição argumenta 
que sua proposta vem ao encontro de antiga reivindicação da categoria 
profissional dos Radialistas, que aspira ser-lhe aplicável a mesma medida 
constante da Lei nº 7.084, de 21 de dezembro de 1982, que “Atribui valor de 
documento de identidade à carteira de Jornalista Profissional”.  

Alega, ainda, que muitas outras categorias profissionais têm 
documento próprio de identidade profissional reconhecido em todo o 
território nacional como prova de identificação. 

A proposição já mereceu aprovação desta Comissão, das 
Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática - 
CCT e de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ. Na CAS, foi também 
aprovada a Emenda nº 1- CAS, para ajustar a denominação do Ministério do 
Trabalho para Secretaria da Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia, em razão de alteração organizacional promovida pelo Poder 
Executivo. A CCT acolheu a Emenda da CAS, tendo o mesmo acontecido 
na CCJ. 

Após o exame desta Comissão, a matéria será novamente objeto 
de deliberação também por parte das CCT e CCJ.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CAS discutir e votar proposições que disponham sobre 
organização do sistema nacional de emprego e condição para o exercício de 
profissões. 

No mérito, não há reparos a fazer, pois a proposição, visa tão 
somente a conferir força de identidade civil à carteira profissional de 
radialista, assim como ocorre com outras profissões. 

A norma que se pretende criar está em sintonia com o disposto 
no art. 2º da Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, que regulamenta o art. 
5º, inciso LVIII, da Constituição Federal: 

Art. 2º A identificação civil é atestada por qualquer dos 
seguintes documentos: 

I – carteira de identidade; 

II – carteira de trabalho; 

III – carteira profissional; 

IV – passaporte; 

V – carteira de identificação funcional; 

VI – outro documento público que permita a identificação 
do indiciado. 

Parágrafo único.  Para as finalidades desta Lei, equiparam-
se aos documentos de identificação civis os documentos de identificação 
militares. 

Nesse contexto, a medida que se está a implementar permite dar 
condições ao radialista para exercer a profissão na sua amplitude de direitos. 

Vale, todavia, uma observação em relação ao caput do art. 7º-A 
que se pretende acrescer à Lei nº 6.615, de 1978, que prevê que a carteira 
servirá como prova de identidade “para qualquer efeito”. Necessária a 
retirada da expressão “para qualquer efeito”, tendo em vista que com ela se 
estabeleceria preceito legal muito amplo e, por isso, inadequado, já que se 
pretende tão somente dispor sobre a identificação profissional do radialista.   
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Mantemos, contudo, os termos do parecer anterior aprovado por 
esta Comissão, exceto os da Emenda nº 1 – CAS, que substitui, no PLC nº 
153, de 2017, a expressão “Ministério do Trabalho” por “Secretaria da 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia”, em decorrência de nova 
mudança organizacional promovida pelo Poder Executivo, razão pela qual 
apresenta-se subemenda à Emenda nº 1 – CAS substituindo a expressão 
“Ministério do Trabalho” por “Ministério do Trabalho e Previdência”. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é, portanto, pela aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara nº 153, de 2017, na forma aprovada anteriormente por esta 
Comissão e com as seguintes subemenda e emenda: 

SUBEMENDA Nº   - CAS À EMENDA Nº 1 - CAS  

Substitua-se, no PLC nº 153, de 2017, a expressão “Ministério 
do Trabalho” por “Ministério do Trabalho e Previdência”. 

EMENDA Nº     - CAS 

Dê-se ao caput do art. 7º-A da Lei nº 6.615, de 16 de dezembro 
de 1978, na forma que dispõe o art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 153, 
de 2017, a seguinte redação: 

“Art. 7º-A. É válida em todo o território nacional, como prova 
de identidade, a carteira de identidade profissional de radialista 
emitida pelo sindicato da categoria. 

...........................................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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